
LEI N° 179212022 
Altera a Lei Municipal n° 

161712021 que Estima a 

Receita e Fixa a Despesas - 

LOA do Município de $uritis 

para o Exercício de 2022 

RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Buritis, Estado 
de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

Faço saber que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e eu 
sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica alterado o inciso III d/'axtigo 9° da Lei Munibkal  n° 1617/2021, 

que estima a Receita e Fixa as DespeØ's do Municipio de Buritis pta o exercício 
Financeiro de 2022, que passa a ter a guinte redação: 

1,111 - Abrir crédito adie onal suplementar por anula çâo de otaçóes, 

observando o disposto no artigo 2/, inciso III, da LL'O e inciso III §10  do 4nigo 43 

da Lei Federal n°4.320/64 de m4s 1,0% (um por cento) do orçamento. Pafrsando a 

vigorar o percentual de 5,5% (cfinco e meio por cento) a ser anulado ,çítravés de 

decreto do poder executivo ". / / 

Art. 2°. Esta Lei entra 	vigor na data de sua 	revoga-Se as 

disposições em contrário. 
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27 de dezembro de 2022. 
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